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Rio Grande, 31 de outubro de 20(X).

Senhor Presidente,

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que

encaminhamos a essa Colenda Casa Legislativa, para apreciação e aprovação, o incluso

Projeto de Lei n" 047 que "ALTEIIA O PERCENTUAL CONSTANTE NA ALÍNEA C)

ITEM tr DA TABELA ''8" VARúVEL, INTEGRANTE DA LEI N'3.812, Df'22DE

NOVEMBRO DE 1983".

Sem mais para o momento, colhemos o ensejo para renovír a

V.Exa. e Nobres Pares, nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração

Respeitosamente,

soÁREs
Presidente da Cômara Munbipal no

Exercício do Cargo de PrefeiÍo Munfuipal

Excelentíssimo Senhor
Ver. PEDRO ERNESTO ENDERLE
DD. Presidente da Câmara Municipal
NESTA
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PROJETO DE LEI N' 047 , de 3l de outubro de 20fi).

ALTERA O PERCENTUAL CONSTANTE
NÀ ALÍNEA C) ITEM tr DA TABELA ''B''
VARIT(I'EL, INTEGRANTE DA LEI N"
3.812, DB 22 DE NOVEMBRO DE 1983.

ARTIGO 1'- Fica alterado o percentual constante na alínea c) item
II da Tabela "B" Variável, integrante da Lei n' 3.812, de 22 de novembro de 1983, que passa

a ter a seguinte redação:

TÀBELA ''B'' - VARIAVEL

I a)...

b) ...

d) ...

a)...

b) ...

c) Serviços de diversões públicas

II-

59o

ARTIGO 2'- Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2001.

ARTIGO 3' - Revogam-se as disposições em contriírio.

Rio Grande, 31 de outubro de 2000.

s
Presidente da Câmara Muni.cipal no

Exercício do Cargo de Prefeito Municipal
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Estado do Rio Grande do Sul

Of. n.' 1.538/2000
Processo t" 75.926

Rio Grande,05 de dezembro de 2000.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade que,

encaminhamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão

realizada no dia de ontem, para sua deüda apreciação.
Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima

e distinta consideração.

er. Danúbio Soares
Presidente

ANEXO: 'úAltera o percentual constante na alínea C) item II da Tabela "B'
Variável, integrante da Lei no 3.812, de 22 de novembro de 1983."

Exmo. Sr.
Delamar Corrêa Mirapalheta
Prefeito Municipal
Nesta

Doe órgáos, doe sangue: Salve vidas!

RUA GENERAL V|ÍOR|NO. 441 CEP 96 2OO 310 FONE'(053)231 17.11 FAX (053) 231 17

e-mail: cmrg@vetorialnet.com br
ANO 2000
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Grande

PROJETO DE LEI

"ALTERA O PERCENTUAL
coNSTANTn Na arÍnEA c) ITEM u DA
TABELA "8" VARIÁVEL, INTEGRANTE
DA LEI N" 3.812, DE22DE NOYEMBRO DE
1983."

TABELA "8" - VARIAVEL

I- a)
b)...

d)

a) ...
b)...
c) Serviços de diversões públicas......... ................ 5o/o

Artigo 2"- Esta Lei entra em ügor em 0l de janeiro de

Artigo. 3o- Revogam-se- as disposições em contrário.

Doe órgáos, doe sangue: Safue vidas!

Il-

200r.

CÃMARA MUNICIPI1|'
DO RIO GRAIíDE

V

Artigo 1o- Fica alterado o percentual constante na alínea c)
itern II da Tabela "B" Variável, integrante da Lei no 3,812, de 22 de novembro
de 1983, que passa a Ter a seguinte redação:

P?f$toÉt1f I
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2 PEDRO ERNESTO ENDERLE
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t/l(; ONEDIR DIAS LILJA

t1 PAULO ROBERTO MACi.IADO DOS SANIOS
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/
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LEI N' 5.464, de 07 de dezembro de 2000.

ALTERA O PERCENTAAL CONSTANTE NA
AüNEA C) ITEM II DA TABEIÁ. ,,8,,

VARIÁVEI. INTEGRANTE DA LEI N" 3.812,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1983.

O PREFEffO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das
atribuições que the confere a Lei Orgânica em seu Artigo 51, Inciso III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei

ARTIGO 1" - Fica alterado o percentual constante na alínea c) item
II da Tabela "B" Variávei, integrante da Lei n' 3.812, de 22 de novembro de 1983, que passa
a ter a seguinte redação:

TABELA ''B'' - VARúVEL
I

T-

a)...

b) ...

d) ...

a)...

b) ...

c) Serviços de diversões públicas 5Va

ARTIGO 2" - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2001.

ARTIGO 3' - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Rio Grande. 07 de dezembro de 20O0.
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